
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETC) DE LEI N° 149-B, DE 1991

(Do Sr. Carlos Cardinal)

Alter~ o artigo ~77 da C0nsolid~çâ0 das Leis do Trabalho;
t.endo par,:::c.;::r'::s: da C.:,nüss.3.,:, di;:: Trabalhe., di::: Administra- '. -. - .. - -çao e Servlço PubllCO, pela aprovaçao deste 8 re]81çaO do
d,::: Tiç. :;; 9.3/ 91, a1=.erraado ,= da (~orlliss.~I:1 d,:;: Cons t i tui 1;.~lÜ t: Jus
tiça t: de Redaçâü, pela constitucionalidade, juridicidad~
e t&cnica legisl~tiva deste e do de n? 398/91, apensado.

(PF:O::)JETü [IE LEI U';' 1 ~ ~I, DE 19~11, li ')UE SE REFEEEH OS PAPE
CERES)

S U M Á R I O

1- Projeto inicial

11- Projeto apensado:

- Projeto de Lei n Q 393/91

111- lIa Comissâo de C0n2tituiç~o e JU2tlça e de Pedaç~a:

- termo de recebimento de emendas

. - , T ba Ll -, 1I"lITi;j-;-t'---·::'- - .C:_.'="-l/;C,:, Pl.Jblico:1V- lIa CümlSS::i,j ú'''' ra -,:'I -10, '_1':: r-.'_I I... I ... :::' .L :!':::C1'_' ,= ~.L'" ~

- termo de recebimento de emendas

- parecer do Relator

- parecer da Comissão

V- Ua Cürniss3.ü de ·C,:,nstitui.;;ã.:. e .Ju s t i.ca ':: d,::: P,:;,d=I.;;-3:J:

- termo de recebimento de e~endas

- parecer do R,:;,lator

- parecer da Comissão
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o CO~GRESSO ~ACJO~AL DECRETA:

Art. 1~ - O art. 477, da Cons~

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto ­

lei nQ 5 ,. 52, de 10 de maio de 19'13, passa ~a . vige r

acre~cido do seguinte § 6p:

t'Art. 477 - •....•. "..•.•."....•

..............................
§ 6~ - Vencido o prazo do avi

'. , .~ao preV10, e o e~pregador obrigado a promover

a imediata quitação das verbas reecisóriaa d~

vidas ao empregado despedido, sob pena de pe~

sistir a obrigação de pagamento do salário in

tegral".
Art. 2P - Esta lei ~ntra em

vigor na data de sua pÚhlicação.

Art. 3 P - Revogam-se as dispo

sições em contrário.

Sala das Sessõe~,aos

JUS T I F I C A ç Ã O

são rreqÜentes os casos em

. ,.
que, vencido o prazo do aV1SO prev1o. o empregado -

despedido leva vários dias - quando não semanas -pa

ra receber as importnncias indenizatórias 8 que ~az

jus.

Isso ocorre principalmente

porque, no momento da rescisão do contrato de tra



balho, a empresa nao estÁ em dia com as chamada s

obrigacões sociais. Acontece, também, que por es
plrito de vindita, muitos patrões deliberadamente

atrasam os referidos pa~amentos a emrregados que

3

consideram desafetos.

Pois bem, temos para
.

no s

que a mc~ida consub8t8nc~ada na propo~itura solu-

cionará a questão, ~otivo pelo qual temos convic-

ção de seu acolhimento.

Sala das Sessões,aos

LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DAS CQHISSOES PERMANENTES

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943

Aprova a Con.olld.~ão das I~18 do Trabalho
.....................................................................................................................

TITULO IV

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPiTULO V

DARESCISAo
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COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO

TERMO DE RECEBIMENTO nE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 1.611-A/91

projeto.
Sa 1C\ d Ci Com i ssão, em 30 d E' novembro de 1992.

""""',A;V"-""""""""UV'-"-'Q.c:.AIJ'\Lt..h~
iles

I"'::)/~ ~L:~?'" ....
/?;t'::'cçc~

COMISSRO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇRO

I RELATORIa

a Projeto de Lei em exame objetiva reduzir de

trinta dias corridos para cinco dias úteis o prazo para repa~



se do produto da arrecadação do imposto incidente sobre o au-

ra aos Estados~ ao Di~trito Faderal e aos Municipios, na for-

ma prevista no art. 153, § 5º, da Constituição Federal, alte-
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rando a redação do parágrafo único do art. 11 da Lei n Q """"""--, 100,

de 11 de maio de 1989. Institui, ainda, a cobrança de corre-

ção monetária e multa em caso de atrasa nas transferências.

A proposição foi distribuida a esta Comissão

para e~ame do mirito, tend~ sido apreciada pela Comissão de

Economia, Indústria e Comércio, que concluiu por sua 3prova-

ção, com Substitutivo, 3umentado para quin:e dias o prazo es-

tabelecido, fixada a multa em cinco por cento e determinada

a incidência de juros de mora de um por cento ao mês.

11 - VOTO DO RELATOR

r inteiramente procedente 9 justificativa do

ilustre Autor, Deputado João Tei~eira, em face da ocorrência

de erros e de atrasos nos r e p a s e es devidos aos Estadas,

ao Distrito Federal e aos Municipios provenientes da arrecada

ção da imposta incidente sabre o ouro, ativo financeiro ou ins

trumento cambial, sem que a Lei nº 7.766, de 11 de maia de

1989, que regulamentou a matéria, preveja a incidência de cor

reção monetária, multa e juros de mora.

Trata-sé de evidente lacuna que o projeta pr~

tende sanar.

No caso, por e~emplo, das transferências devi

das pelos Estados aos Municipios a Lei Complementar nº 63, de

11 de janeiro de 1990, previu, no parágrafo único do art. 10,

a incidência de atualização monetária e juros de mora de 1%
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?or lociús 2SS2S ~otivos. es?e~~rnos cont3~ com o ln-

dispensável apoio dos eminentes Pares.

LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PEL~

COORDENAÇAO DAS CQMISSOES PERMANENTES

DECRETO-LEI N9 5.4S2, DE 19 DE MAIO DE 1943

Aprova a Con.oll~ação ~as I~l. ~o Trabalho

......................................................... ~ .... ,. .....

TITULO IV

DO CONTRATO INDIVIDUAL DOTRABALHO

CAP)TULOV

DARESCISAo

Art. 4n ~ asseqursdo a \.;.d,=, em~.rlÕ:gadCo, não
existindo prazo estipulado para a ter­

rr.inacâo do respectivo contrsró e Quand/;. r,ãc· haja ele
dado motivo ~.ar.' cesssçãc das reI3c,:.",~ de trabalhe. o

.,cir,~ito:o de haver de, em~.re'J3.j(.r uma ir"jeni;!açã,j. P"'da
na ba se da m~iCor rt,mun",raç3Co que tenha percebido na
mesma empresa.

§ 1 • O pedido d& d",mi'S30 ou recibo d", quuacão de
rescisão do contrato de trabalr.o firrnsdo por ernoreça­
do com mais ,je um ar.o de servico só será vã lido CI'Jan­
do f€lto com a as::i::'tênCi:; .je. respectivo sindicato ou
~.Erarlte a autcridade do Mlr,ist8ri.;. .j.:. Trabatbc.

§ :2? O instrumento de rescisão, c-u recibo de Quita­
cão. qualquer que Sej3 a causa ou torrna de dissolução



do contrato. deve ter .:specific3d5 a r.atur';:!3 de cada
parcelá' paga 50 empregado e diz crirninado r:, seu valor.
ser-do vátids 3 quitacâo. apenas. retativarnente à" mES­
mas parcelas.

§ 3 ~ Ouando não exiSli~ na tocalidadz nenhum dos ór­
gàos previsto; r"õ::.te artigo. a 3~si::lênci.3 ser.§ l=,rE~t3d3

pelo Repr':;::'êr,lante do M;r,iS:&'io Púbtico ou. or"je hou­
ver. pelo Defer.sür Pubuco e. n3 falta ou impedirnemo
destes. l=.e1o JUIZ de Paz

§ 4':' O pagarT,,:;nto a Que fizer jus o EmprEgado será
efetuado no ato da homologado da rescisão do contra­
to de trabalho. em dinbe.ro ou em cheque visado. con­
forme acordem 3S oartes sstvo se c. empregc;,jo for
anattabe to. quando Ü I=>agamento somente poder s ser
feito em dinheiro

~J 5 ~ QualQuer comoer.sacâo r.o l='ã';Jamento de que
trata o parág~.:lfú ar,terior não I=.e.doõrá e sceder o equiva­
ler,l~ a um mês de remun€:racão do empregado

COMIssAo fiE COnSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 149/91

Nos termos do 3rt. 119, caput, I, do Regi­

men to Interno .] 3 Câm3r3 do s Deputados e do i tem 111 do .l\to da

Mesa n 2 177/89, 0 Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vulgaç~o na Ordem do Dia das C0miss3es - de pra=o par3 apre-

sentaç~0 de emendas, a p3rtir de 06/ 05/ 91 po r O:,sessões .

Esgotad0 0 pra~o, n~o fcram recebidas emendas ao projeto.

Sala da CQmies~o, em 10 de maio de 1991.

SEtl.~ \-HEDEP-HECY-ER

secretária
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A Comissão de Economia Indústria e Comércio aprovou

substitutivo de iniciativa do relator designado, o ilustre

Deputado Gonzaga Mota, no qual é aumentado para quinze dias o
prazo estabelecido, fixada multa em cinco por cento e

determinada a incidência de juros de mora de um por cento ao

mês.

A Comissão de Finanças e Tributação, ao julgar o

mérito, optou por aprovar o projeto, nos termos do substitutivo

aprovado na Comissão de Indústria e Comércio.

t o relatório.

I I - vcno DE RELATOR

Cabe-nos, nesta oportunidade e em obediência à

norma regimental, o exame da matéria face à

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Nada impede a tramitação deste projeto pois a União é

competente para legislar' sobre o .t.ema art. 22 do Estatuto

Político), através de lei ordinária ( art. 59, inciso 111, da

Carta Magna ), a ser elaborada pelo Parlamento, com posterior

manifestação presidencial ( art. 48, caput, da Lei Maior ).

A técnica legislativa utilizada é a que convém.



Diante do exposto,. voto pela constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa deste Projeto de Lei ns

1611-B, de 1991, nos termos do substitutivo aprovado pela

Comissão de Economia, Indústria e Comércio.

9

Sala da Comissão, 16 de junho de 1993.

{I/ - PARECER DA COM I SSAo

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi!
lativa do Projeto de Lei nQ 1.61l-Bí9l e do Substitutivo da
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, nos termos do p~

recer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

-José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas
Vice-Presidente, José Luiz Clerot, Mendes Ribeiro, Nilson
Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcisio Delgado, Antônio dos
Santos, Maurício Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Gerson Pe­
res, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo,
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Pr c.t e t c de La i nQ 149/91 E REJEITOU o apenso de nQ 398/91, nos ter­
mos do pareCEr do RElator.

Esti~eram prEsEntes 05 ~€guintes senhorEs Deputados:
Carlos ~lbErto Campista - Presid€nte, Josi Carlos 8ab6ia - Vice-PrE­
sidentE. Aldo RebElo, Mauri S~rgio, Maurici Mariano, ZairE Rezende,
Chico Viqilante. Edmundo Galdino, Mauro Sampaio, Paulo Paim, Paulo
Rocha. Hugo Biehl, Joio dE Deus Antunes, Maria Laura, Jair 8olsona­
ro. Mario de Oliveira, Augusto Carvalho,· Jaques Wagner e Ernesto
Gradella.

!3ala da
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ó:>~S)
()~~~'e.lfoOMá'O

.' Refaior

:::J1i--- PAnE~EA DA ~D>II$S~9

A COlulssJ;o de Constl '..ui.;:'ú e JU3tlça G de Re-,

dação , em r ecn tz c ord':n<::'r!a i"e1.!i:<Jd'Zl hoje, opinou unnnf me-.

ment e pe La ecos:..':'~Ui:l"n!!ld3d'::t jun.:Jli:!d<Jde ~ t~cn!c'J !eg!,!

í at t va do e r o j c ;o de Lel r. g llo~-t\J9! G' co de n~ ~93J91, <)pe~

sedo, nos t ermcs do parece! do f1:;!lDtor.

EsUver:J1J p r e s ent e s os Senhores Dep;JtadOs:

Jost: üut r z _ Prl:s.ldenll:. Jo:é Thom:,: Nonê ,

JI!SIJS i!lj!'J. 5!':1.Õ1<Jr!ng'J. Se Iua s > v j ce-rs r e s t oent e s , J030

IM ..al, José Luiz. c i c r c .. , I-4:lU~!c! »ar Leoo , H~ndes rt Ibe í r o ,

ue Ls cn Jo"ir.l, lliIsor. c rc aco , r arc r e !o Delgadü, l-4;,urrclc. U'J­

j nr , Pz e s le.ndill. ãobe r t c l-4<JgO!h~es. rpur í nhc naet o s , Yl!lIlsr

Rccba , Ee r nenco ü Lni z , (il:r.if,n Pe r e s , ús va Idc 1-4210, PrIsco

V~.Dn<J. D~rcio rnoJp, Wilson "Oile!". LU~l jIl:i:dli'lo, jIloronl i"o,..r­

g:.n. ~djslo P'Js.iO~. l'lJl!o Cicudo, José Dirceu, J"sé Genoíno,

G<Jsl.c.n~ r:igl1i, ~~ndes 13.:.telho, 8!?n?dl~oJ OoJll!nÇloJs, J030 de

OeoJs Ar.;"Uf".es, r:2di I.:'r lo :::'5s01, iuni' GG!, José MO!l!) ~Yr.l<Je!.

r.üb~!~o r!:<Jnct, ~ubo;on Tul1:', f\rril'Jndo ViCto!{I, thlla Lins, Ar­

""!lnc.ro PLnl'.eli:u. rf.u!o ror ..ug~l, J(o!'g~ Ul!C)u:=d. PJulú ~!!V'ZI,

CéJrl(is 1:':"~'E.~h ~ J<J!: Co!son::J:ro, \ '

"" O" '""""", '\,;;/';.," "' ""

Dopu! edo J~~ DUTRA

pro/fo \;0
(c'i~y~,í) ~

Deputtdo OSVALDO ~ELD Y /'
. / Relator


